
 

 

8a Sessão Plenária Extraordinária 
Realizada em 10-12-2024 
Presidência do Vereador Neurisvan Lucio de Azevedo 
Secretaria do Vereador Edson Roberto Almeida Fontes 

 
Aos dez dias do mês de dezembro do ano de dois mil e vinte e quatro, às 

dezenove horas e cinquenta e um minutos, na Sala Vereador João Pio Ferraz, reuniram-se, sob 
a presidência do primeiro e secretaria do segundo, os Vereadores Neurisvan Lucio de 
Azevedo, Edson Roberto Almeida Fontes, Anderson Chagas Rebelo, Antonio Marcus da 
Silva, Francisco Pereira de Melo, Jairo Furini Neto, Jorge Antonio da Silva, José Eloi 
Barbosa, Josias Barreto Mendes, Marcos Felipe de Oliveira Barbosa, Messias Kendy 
Fujiwara, Osvaldo Pimenta de Almeida Júnior e Regiane de Castro, com as ausências dos 
Vers Bruna Rafaela Mendes Talácio e  José Martins de Oliveira Alves, para a realização da 
oitava sessão plenária extraordinária da presente sessão legislativa, conforme convocação 
efetuada na vigésima oitava sessão plenária ordinária, realizada em 3-12-2024. Havendo 
número legal, deu-se por aberta a sessão, passando-se à leitura de um trecho da Bíblia: Salmo 
85. Ato contínuo, passou-se à ORDEM DO DIA, que constou da seguinte matéria, em 
votação única: Projeto de Lei Complementar nº 7, de 1º-12-2023, do Poder Executivo, 
dispondo sobre o Condomínio de Lotes em Área Urbana no Município de Santa Isabel, e 
dando outras providências, com as emendas Aditiva nº 11, de 5-12-2024, de autoria do Ver. 
Antonio Marcus, que foi aprovada por unanimidade sem discussão; Modificativa nº 9, de 5-
12-2024, de autoria do Ver. Antonio Marcus. Em discussão, fez uso da palavra o Ver. Edson. 
Em votação, citada emenda foi aprovada por unanimidade. Em discussão do citado projeto, 
fizeram uso da palavra os Vers. Marcos Cannor, Antonio Marcus e Osvaldo. O Ver. Marcos 
Cannor solicitou encaminhamento para o partido UNIÃO BRASIL. O Ver. Antonio Marcus 
solicitou encaminhamento para o partido PRD. Em votação, citado projeto foi ele rejeitado 
com os votos contrários dos Vers. Anderson, Messias Kendy, Antonio Marcus, Osvaldo. 
Projeto de Lei Complementar nº 7, de 22-10-2024, do Poder Executivo, dispondo sobre a 
revisão do Plano Diretor de Desenvolvimento Turístico do Município de Santa Isabel, 
instituído pela Lei Complementar nº 223, de 12 de abril de 2021, e dando outras providências, 
com a emenda Modificativa nº 16, de 9-12-2024, da Comissão de Justiça e Redação. Em 
votação, a referida emenda foi aprovada por unanimidade, sem discussão. Em votação, o 
citado projeto, com emenda, foi aprovado por unanimidade, sem discussão. Projeto de Lei 

nº 28, de 26-11-2024, do Poder Executivo, dispondo sobre a abertura de crédito adicional 
suplementar no orçamento vigente, e dando outras providências (no valor de R$ 394.515,00), 
com a emenda Modificativa nº 10, de 9-12-2024, da Comissão de Justiça e Redação. Em 
votação, a referida emenda foi aprovada por unanimidade, sem discussão. Em votação, o 
citado projeto, com emenda, foi aprovado por unanimidade, sem discussão. Em votação, o 
citado projeto foi aprovado por unanimidade, sem discussão. Projeto de Lei nº 29, de 26-

11-2024, do Poder Executivo, dispondo sobre a abertura de crédito adicional suplementar no 
orçamento vigente, e dando outras providências (no valor de R$ 1.000.000,00), com a emenda 
Modificativa nº 11, de 9-12-2024, da Comissão de Justiça e Redação. Em votação, a referida 
emenda foi aprovada por unanimidade, sem discussão. Em votação, o citado projeto, com 
emenda, foi aprovado por unanimidade, sem discussão. Projeto de Lei nº 30, de 26-11-2024, 
do Poder Executivo, dispondo sobre a abertura de crédito adicional suplementar no orçamento 
vigente, e dando outras providências (no valor de R$ 1.000.000,00), com a emenda 
Modificativa nº 12, de 9-12-2024, da Comissão de Justiça e Redação. Em votação, a referida 
emenda foi aprovada por unanimidade, sem discussão. Em votação, o citado projeto, com 
emenda, foi aprovado por unanimidade, sem discussão. Projeto de Lei nº 31, de 27-11-2024, 
do Poder Executivo, dispondo sobre a abertura de crédito adicional suplementar no orçamento 
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vigente, e dando outras providências (no valor de R$ 12.665,68), com a emenda Modificativa 

nº 13, de 9-12-2024, da Comissão de Justiça e Redação. Em votação, a referida emenda foi 
aprovada por unanimidade, sem discussão. Em votação, o citado projeto, com emenda, foi 
aprovado por unanimidade, sem discussão. Projeto de Lei nº 32, de 29-11-2024, do Poder 
Executivo, dispondo sobre a abertura de crédito adicional suplementar no orçamento vigente, 
e dando outras providências (no valor de R$ 50.000,00), com a emenda Modificativa nº 14, 
de 9-12-2024, da Comissão de Justiça e Redação. Em votação, a referida emenda foi 
aprovada por unanimidade, sem discussão. Em votação, o citado projeto, com emenda, foi 
aprovado por unanimidade, sem discussão. Projeto de Lei nº 33, de 29-11-2024, do Poder 
Executivo, dispondo sobre a abertura de crédito adicional suplementar no orçamento vigente, 
e dando outras providências (no valor de R$ 756.526,52), com a emenda Modificativa nº 15, 
de 9-12-2024, da Comissão de Justiça e Redação. Em votação, a referida emenda foi 
aprovada por unanimidade, sem discussão. Em votação, o citado projeto, com emenda, foi 
aprovado por unanimidade, sem discussão. Atas da vigésima oitava sessão plenária 
ordinária, realizada em 10-12-2024,  e Ata desta pressente sessão, as quais, nos termos do art. 
170 da Resolução nº 284, de 27 de maio de 2024, foram, de imediato, submetidas à 
apreciação dos Vereadores presentes, sendo aprovadas por unanimidade, sem discussão. 
Nada mais havendo a tratar e não havendo Vereador inscrito para falar em Explicação 
Pessoal, o Sr. Presidente agradeceu a presença de todos e deu por encerrada a sessão, do que, 
para constar, mandei lavrar a presente ata, que vai assinada por mim, Edson Roberto Almeida 
Fontes , 1º Secretário. 
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